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HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°005/2025 

HOMOLOGAÇÃO 

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 
5366/2025; INEXIGIBILIDADE n°005/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para desenvolvimento de 
projetos e fiscalização da obra de readequação e reforma do 1° Pavimento da Câmara Municipal 
de Simões Filho/Ba; Empresa contratada: PEIXOTO MONTEIRO ENGENHARIA LTDA: CNPJ n° 
15.191.38W0001-66; Valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); Uiiton Ramos de Alencar — 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 23 de maio de 2025. 

Certificação Digital: TJVIVPDX-YAJAGSJAI-CTTSINKL-CDYEVAZX 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoestilho.bagov.bd  
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de seniços: 

Processo Administrativo n° 5366/2025; INEAGIBILIDADE n° 005/2025 — Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para 

desenvohAmento de projetos e fiscalização da obra de madequação e reforma do 1° Pa‘imento da Câmara 

Municipal de Simões Filho/Ba Empresa contratada: PEIXOTO MONTEIRO ENGENHARIA ITDA; CNPJ n° 

15.191.380/0001-66: Valor global de RS 411000,00 (quarenta mil reais), Contrato n° 010/2025: Data da 

assinatura 23/092025; Vigência: 26/05/2025 a 25/0112026 Dotação: (59812/Unidade: 01.01,001 — Câmara 

Municipal de Simões Filho; Ativdade 01.031.0012001 — Manutenção dos SeNços Técnkos e 

Administrativos; Elemento de despesa: 3.3903500- Sennç os de Consultoria; Subelemento: 3.3.9035.01 
—Assessoda E Consultoria Técnica ou Jurídica; Fonte de Recurso: 1500— Recursos não Vinculados de 

Impostos. Mon Ramos de Alencar —Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 27 de maio de 

2025, 

Certificação agitai-  P23ILPNH-WFONGBFR-H8OESWC-PFA4Q0DRA 
Versão eletrônica disponível em: hilpslIcemaresimeesfilho ba.gov.br/ 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL. DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PREsIDENCIA 

PORTARIA M. 341/2015 

NOMEIA GEIEM DE CONTRATOS ADMINISTRAI1VOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES ALHO, Estado da galga, no Mo de sue 

competência delegada pela Lei Ortiânirkdo Município de Simdes Alho e Regimento Interno da 

Gemera municipal. 

CONSIDERAM%) que cabe à Administraçâo Pública, nos termos da Lel Federal o'. 14.133/2021 e 

Decreto legislativo n'. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execuelo dos contratos celebrados, 

através de um representante da AdminIstrasào Pelica especialmente designado; 

CONSIDERANDO a Importância de a AdmInistraçâo Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestào mais eficiente dos contratos administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos da acompanhamento e fiscenzaçáo 

dos contratos mantidos por este Orgia público; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Designar o servidor EUDSON CERQUEM DA SILVA, matrícula tr. 2300, como Gestor da 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmera Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 5' do Decreto Legislativo n'. 002/2021 

Art. 2'. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula ri'. 2295 como 

Gesto! de Contratos Administrativos no âmbito da Cintara Municipal de Simões Filho-DA, em 

conformidade com o art. 6' do Decreto Legislativo n'. 002/2023. 

Certificaçáo NOW: 103YLBWE.OJZIZXCO-ZLIEJHCX6-7NVM IV 
Versá° eletrônica disponivel em: https://camaresimoesfilno.bagov.bd  

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2004 que institui a Infra-estrutura deChavesPúblicas Brasileira - 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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N__1) 

Art. T. O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e Impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observara quanto disposto no art.1S do Decreto Legralativ0 ir, 002/2023. 

Art.42. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 

4114  
Gabinete da Presidência, 09 de janerro de 2025 

ON 

 pRESDENTEDA CAMARA° 
L:4 	r R 

DE SIMÕES FANO —BANIA 

Cerbecaplo DM te . 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHO(6.7NVMHWIV 

Versibeletrenica cesponivel em: Mips://temaresimoesteho.be.goebrl 

Documento assinado digitalmente conforme MP n02.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP arasi 
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PORTARIA N°563/2025 

• 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N°583/2025 

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO AP 
002/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Municiai° de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n°  002/2023 que 'Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atua* do agente de contrata*, da equipe de apoio, da comissâo de contrataçâo e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Munidpel de Simões Filho." 

RESOLVE. 

Art. 1'- Designar o (a) servidor (a) EVERTON FERRARDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula 

n° 2298. para acompanhar e fiscalizar a Prestação de Serviços firmado entre a CAMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO-BA e a empresa PEIXOTO MONTEIRO ENGENHARIA LTDA, 
cujo objeto: Serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para desenvolvimento de 

projetos e (legalização da obra de madermaçâo e reforma do 1° Pavimento da Câmara Municipal 

de Simões Filho/Ba, 

Art. 2° Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se_ 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato, 

Praça da [Enna, s/n-Centre -CEP. 43.700.00 - SImees Filho - !Sabia 
Telefone: (711110B-7200 

Site: www,camarasinwesIllho.ba.Ros.br 

Certificação Digital: ABZOMDAW-SEJGMVCK-YHJOYP3M-S6W86QT0 
Versão eletrônica disponível em: httpsikamarasimoesfilho.ba.gov.br/ 
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ePortal Nacional de Contratações Públicas 	Buscar no PNCP 
	 E411.“ 

> C0r1531.05 

Contrato n° 010/2025 
Última atualização 04/06/2025 

Local :Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

Unidade executora: 3262- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 

Tipo: Contrato (termo inicial/ Receita ou Despesa: Despesa Processo: 5366/2025 

Categoria do processo: Serviços de Engenharia 

Data de divulgação no PNCP: 04/06/2025 Data de assinatura: 23105/2025 Vigência: de 23/05/2025 a 22/01/2026 

id contrato PNCP: 13612270000103-2-000010/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

Id contrafação PNCP: 136122700001031-000020/2025  

Objeto: 

Contrafação de empresa especialtzada para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada para 
desenvolvimento de projetos e fiscalização da obra de readequação e reforma do lc pavimento da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 40.00000 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juddica CNPJ/CPF: 15191.380/0001-66 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: PEIXOTO MONTEIRO ENGENHARIA LTDA 

Arquivos 	Histórico 

Nome ' 

CONTRATO 

Errbir 5 1-1de 1 itens 

Data 

04/06/2025 

Pàgirra 

C ( Voltar ) 

   

        

  

Cnado peta Lei ri' 14.133/21. o Porte: Nacional. CIO COritdiaÇõeS Públicas IPNC ft: e 
o sitio eletrôn./A ()N.:ui:detêm/ido a claaflaaceo cem ratidada e obnpatona dne atos 
exigidoa rTI sede de licitações e contratas odretinistrativos abarcados pelo novel 
.crioloma 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contrafações Públicas. um  
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decreto rin 10 7b4. 
de O de agodto de 2021 



 

O desenvolvimento desse verso do Portal e 	esforço conjunto de cousaliça° 
do unta concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludira° 
cornitst 

A adequação. fidedignidade e çorret 	riferniagilaes e dos arquivos (Manaus 
contintagoes dispor-tíbia/trinas no PNISIP por força da Lei n" 14133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos Orgoos e ottirlocies contratantes 

9tIps //pprtalcinserv  'cos  g 	19999r 

.70800 979 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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---IDados do  Processoj 	 

N°: 5366 

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação 

    

Data: 23/04/2025 15:50:50 

Ficha de iniormaChea 

Contabilis - Desenvolvido por 31ecnos Tecnologia / / Emitido em: 23/04/2025 15:51:32 	 PâOa 1 dei 
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